
por Carlos Raices 
de Brasília 

Na Lei 8.177, de 19 de, 
março, o presidente Collor 
vetou dois artigos do Proje-
to de Conversão aprovado 
no Congresso referente à 
Medida Provisória 294, que 
trata da desindexação da 
economia. 

Foram extraídos do texto 
do projeto o parágrafo pri-
meiro do artigo 9 que pre-
via a correção da tabela do 
Imposto de Renda em 25% 
e o artigo 34 que permitia 
aos agricultores o paga-
mento de suas dívidas com 
cruzados novos bloqueados 
no Banco Central. 

A tabela do Imposto de 
cr) Renda foi reajustada on- 
0,  tem em 20,21% informou a 

Agência Globo. A diferença 
recolhida deverá ser resti- 
tuída na folha de pagamen- 
to de março (ver matéria 
na página 35). As Instru- 

,$) ções Normativas da Recei- 

I Lei 8.177 estabelece regrarparái desindexação 

Novas bases para a economia 
rência (MVR) e as demais uni-
dades de conta assemelhadas 
que são atualizadas, direta ou 
indiretamente, por índice de 
preços. 

Parágrafo único - O valor 
do BTN e do BTN Fiscal desti-
nado à conversão para cruzei-
ros dos contratos existentes na 
data de publicação da Medida 
Provisória que deu origem a 
esta Lei, assim como para efei-
tos fiscais, é de Cr$ 126,8621. 

Art. 4? - A partir da vigência 
da Medida Provisória que deu 
origem a esta Lei, a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística deixará de cal-
cular o índice de Reajustes de 
Valores Fiscais (IRVF) e o ín-
dice da Cesta Básica (ICEI), 
mantido o cálculo do índice Na-
cional de Preços ao Consumi. 
dor (INPC). 

Art. 5? - A partir de 1? de 
março de 1991, o valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Na-
cional (OTN), emitidas ante-
riormente a 15 de janeiro de 
1989 (art. 6? do Decreto-lei n? 
2.284, de 10 de março de 1986), 
dos Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), emitidos até a data de 
vigência da Medida Provisória 
que deu origem a esta Lei, das 
Letras do Tesouro Nacional, de 
Série Especial (§ 12 do art. 11 
do Decreto-lei n2 2.376, de 25 de 
novembro de 1987), e dos Títu-
los da Dívida Agrária (TDA), 
será atualizado, no primeiro 
dia de cada mês, por índice cal-
culado com base na TR refe-
rente ao mês anterior. 

§ 1? - O disposto neste artigo 
aplica-se também aos BTN 
emitidos anteriormente á vi-
gência da Medida Provisória 
que deu origem a-esta Lei, com - 
cláusula de opção, ficando as-
segurada, por ocasião do res-
gate, a alternativa de atualiza-
ção com base na variação da 
cotação do dólar norte-
americano divulgada pelo Ban-
co Central do Brasil. 

§ 29 - Os BTN - Série Espe-
cial, emitidos em conformida-
de com o § 29 do art. 99 da Lei n9 
8.024, de 12 de abril de 1990, 
passa a ser atualizados, a par-
tir de 12 de fevereiro de 1991, 
pela TRD, acrescidos de juros 
de seis por cento ao ano, ou fra-
ção pro rata. 

§ 3? - Os Títulos da Dívida 
Agrária - TDA terão remune-
ração de seis por cento ao ano 
ou fração pro rata, mantido o 
seu poder liberatório nos ter-
mos da legislação em vigor, po-
dendo, a partir de seu venci-
mento, ser utilizados na aquisi-
ção de ações de empresas esta-
tais incluídas no Programa Na-
cional de Desestatização. 

Art. 6? - Para atualização d, 
obrigações com cláusula de 
correção monetária pela varia-
ção do BTN, do BTN Fiscal, 
das demais unidades referidas 
no art. 3• e dos índices mencio-
nados no art. 4?, relativas a 
contratos e m  geral, exceto 
aqueles cujo objeto seja a ven-
da de bens Nra entrega futura, 
a prestação de serviços contí-
nuos ou futttros e a realização 
de obras, firmados anterior-
mente à Medida Provisória que 
deu origem à esta Lei, deverá 
ter observado o seguinte: 

I - nos contratos que pre-
vêem índice substitutivo deve-
rá ser adotado esse índice, ex-
ceto nos casos em que esta Lei 
dispuser em contrário; 

Eis a integra da Lei n9 
8.177, de 19 de março de 
1991, sancionada pelo presi-
dente Collor, que estabele-
ce regras para a desinde-
xação da economia. 

LEI n2 8.177, de 01 de março 
de 1991. 

Estabelece regras para a de-
sindexaç90 da economia e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚ-
BLICA 

Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Banco Central do 
Brasil divulgará Taxa Refe-
rencial - TR, calculada a par-
tir da remuneração mensal 
média líquida de impostos, dos 
depósitos a prazo fixo captados 
nos bancos comerciais, bancos 
de investimentos, bancos múl-
tiplos com carteira comercial 
ou de investimentos, caixas 
econômicas, ou dos títulos pú-
blicos federais, estaduais e mu-
nicipais, de acordo com meto-
dologia a ser aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional, 
no prazo de sessenta dias, e en-
viada ao conhecimento do Se-
nado Federal. 

§ 12 - A TR será mensalmen-
te divulgada pelo Banco Cen-
tral do Brasil, no máximo até o 
oitavo dia útil do mês de refe-
rência. 

§ 22 - As instituições que ve-
nham a ser utilizadas como 
bancos de referência, dentre 
elas, necessariamente, as dez 
maiores do país, classificadas 
pelo volume de depósitos a pra-
zo fixo, estão obrigadas a for-
neeer as informações - de - que 
trata este artigo, segundo nor-
mas estabelecidas pelo Conse-
lho Monetário Nacional, 
sujeitando-se a instituição e 
seus administradores, no caso 
de infração às referidas nor-
mas, às penas estabelecidas no 
art. 44 da Lei n? 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

§ 32  - Enquanto não aprova-
da a metodologia de cálculo de 
que trata este artigo, o Banco 
Central do Brasil fixará a TR. 

Art. 2? - O Banco Central do 
Brasil divulgará, para cada dia 
útil, a Taxa Referencial Diária 
- TRD, correspondendo seu 
valor diário à distribuição pro 
rata dia da TR fixada para o 
mês corrente. 

§ 1? - Enquanto não divulga. 
da a TR relativa ao mês cor-
rente, o valor da TRD será fi-
xado pelo Banco Central do 
Brasil com base em estimativa 
daquela taxa. 

§ 22  - Divulgada a TR, a fi-
xação da TRD nos dias úteis 
restantes do mês deve ser rea-
lizada de forma tal que a TRD 
acumulada entre o 1? dia útil do 
mês e o 12 dia útil do mês sul). 
seqüente seja igual à TR do 
mês corrente. 

Art. 3? - Ficam extintos a 
partir de 12 de fevereiro de 
1991: 

I - o BTN Fiscal instituído 
pela Lei n9 7.799, de 10 de julho 
de 1989; 

II - o Bônus do Tesouro Na-
cional (BTN) de que trata o 
art. 5? da Lei n? 7.777, de 19 de 
junho de 1989, assegurada a li-
quidação dos títulos em circu-
lação, nos seus respectivos 
vencimentos; 

III - o Maior Valor de Refe- 

II - Nos contratos em que 
não houver previsão de índice 
substitutivo será utilizada a 
TR, no caso dos contratos refe-
rentes ao BTN ou à unidade 
corrigida mensalmente, ou a 
TRD, no caso daqueles referen-
tes ao BTN Fiscal e a unidades 
corrigidas diariamente. 

Parágrafo único Para 
atualização, no mês de feverei-
ro de 1991, dos contratos refe-
rentes ao BTN, a unidade de 
conta com correção mensal ou 
a índice de preços, deverá ser 
utilizado índice resultante de 
composição entre o índice pro 
rata, no período decorrido en-
tre a data de aniversário do 
contrato no mês de janeiro de 
1991 e o dia 19 de fevereiro de 
1991 e a TRD entre 12 de feve-
reiro de 1991 e o dia de aniver-
sário do contrato do mês de fe-
vereiro. 

Art. 7? - Os saldos dos cruza-
dos novos transferidos ao Ban-
co Central do Brasil, na forma 
da Lei 119  8.024, de 12 de abril de 
1990, serão remunerados a par-
tir de 19 de fevereiro de 1991 e 
até a data da conversão, pela 
TRD, acrescida de juros de 
seis por cento ao ano, ou fração 
pro rata, e serão, improrroga-
velmente, convertidos em cru-
zeiros, na forma da Lei n9 8.024, 
de 12 de abril de 1990. 

Art. 82 -.O art. 59 da Lei n9 
7.862, de 30 de outubro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 59 - O Banco Central 
do Brasil e as instituições fi-
nanceiras a que se refere o § 29 
deste artigo recolherão ao Te-
souro Nacional, no último dia 
útil de cada decêndio, remune-
ração incidente sobre os saldos 
diários dos depósitos da União 
existentes no decêndio imedia-
tamente anterior. 

§ 19 - Os saldos de que trata 
este artigo, a partir de 4 de fe-
vereiro de 1991, serão remune-
rados pela Taxa Referencial 
Diária (TRD), divulgada pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 29 - No caso em que órgãos 
e entidades da União, em virtu-
de de características operacio-
nais específicas, não possam 
integrar o sistema de caixa 
único do Tesouro Nacional, os 
recursos destinados a atender 
suas necessidades poderão, ex-
cepcionalmente, ser deposita-
dos no Banco do Brasil S.A. ou 
na Caixa Econômica Federal." 

Art. 99 - A Partir de feverei-
ro de 1991, incidirá a TRD so-
bre os impostos, as multas, as 
demais obrigações fiscais e pa-
rafiscais, os débitos de - qual 
quer natureza para com as Fa-
zendas Nacional, Estadual, do 
Distrito Federal e dos Municí-
pios, com o Fundo de Partici-
pação PIS-PASEP e com o 
Fundo de Investimento Social, 
e sobre os passivos de empre-
sas concordatárias, em falên-
cia e de instituições em regime 
de liquidação extrajudicial, in-
tervenção e administração es-
pecial temporária. 

§ 19 - (VETADO). 
§ 29 - A base de cálculo do 

imposto de renda incidente so-
bre os rendimentos produzidos 
por títulos e aplicações de ren-
da fixa será determinada me-
diante a exclusão, do rendi-
mento bruto, da parcela cor-
respondente à remuneração 
pela TRD, verificada no perío-
do da aplicação. 

Art. 10 - A partir da vigên-
cia da Medida Provisória que 
deu origem a esta Lei, é vedado 
estipular, nos contratos referi-
dos no art. 62, cláusula de cor-
reção monetária com base em 
índice de preços, quando cele-
brados com prazo ou período 
de repactuação inferior a um 
ano. 

Art. 11 - Nas operações rea-
lizadas no mercado financeiro, 
é admitida a utilização da TR e 
da TRD como base para remu-
neração dos respectivos con-
tratos, somente quando não te-
nham prazo ou período de re-
pactuação inferior a noventa 
dias. 

Parágrafo único - O Banco 
Central do Brasil poderá alte-
rar o prazo mencionado neste 
artigo, respeitados os contra-
tos firmados. 

Art. 12 - Em cada período 
de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados: 

I - como remuneração bási-
ca, por taxa correspondente à 
acumulação das TRD, no pe-
ríodo transcorrido entre o dia 
do último crédito de rendimen-
to, inclusive, e o dia do crédito 
de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por ju-
ros de meio por cento ao mês. 

§ 1? - A remuneração será 
calculada sobre o menor saldo 
apresentado em cada período 
de rendimento. 

§ 22 - Para os efeitos do dis- , 
posto neste artigo, considera-
se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pes-
soas físicas e entidades sem 
fins lucrativos, o mês corrido, 
a partir da data de aniversário 
da conta de depósito de pou-
pança; 

II - para os demais depósi• 
tos, o trimestre corrido a partir 
da data de aniversário da conta 
de depósito de poupança. 
. § 3? - A data ae aniversário 
da conta de depósito de pou-
pança será o dia do mês de sua 
cobertura, considerando-se a 
data de aniversário das contas 
abertas nos dias 29, 30 e 31 co• 
mo dia 19 do mês seguinte. 

§ 4? - O crédito dos rendi-
mentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de 
aniversário da conta, para os, 
depósitos de pessoa física e de 
entidades sem fins lucrativos; 
e 

II - trimestralmente, na da-. 
ta de aniversário no último', 
mês do trimestre, para os de-' 
mais depósitos. 

Art. 13 - O disposto no artigo• 
anterior aplica-se ao crédito de 
rendimento realizado a partir 
do mês de fevereiro de 1991, in-
clusive. 

Art. 14 - É o Banco Central 
do Brasil autorizado a instituir 
e disciplinar novas modalida-
des de caderneta de poupança, 
observada periodicidade de 
crédito de rendimentos supe-
rior a trinta dias e remunera-
ção básica pela TRD. 

Art. 15 - Para os contratos 
já existentes, contendo cláusu-
la expressa de utilização da 
Unidade Padrão de Capital 
(UPC) como fator de atualiza-
ção, esta passa a ser atualiza-
da mediante a aplicação do ín-
dice de remuneração básica 
nos depósitos de poupança com 
data de aniversário no dia pri-
meiro. 

Art. 16 - O disposto no artigo 
anterior aplica-se à atualiza-
ção da UPC a ser realizada em 
19 de abril de 1991. 

Ar. 17 - A partir de fevereiro 
de 1991, os saldos das contas do 
Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) passam a 
ser remunerados pela taxa 
aplicável à remuneração bási-
ca dos depósitos de poupança, 
com data de aniversário no dia 
19 , observada a periodicidade 
mensal para remuneração. 

Parágrafo único - As taxas 
de juros previstas na legisla-
ção em vigor do FGTS são 
mantidas e consideradas como 
adicionais à remuneração pre-
vista neste artigo. 

Art. 18 - Os saldos devedo-
res e as prestações dos contra-
tos celebrados até 24 de novem-
bro de 1986 por entidades inte-
grantes dos Sistemas Financei-
ros da Habitação e do Sanea-
mento (SFH e SES), com cláu-
sula de atualização monetária 
pela variação da UPC, da OTN, 
do Salário Minimo ou do Salá-
rio Mínimo de Referência, pas• 
sam, a partir de fevereiro de 
1991, a ser atualizados pela ta-

-se á v err-rettililler a ç a ti 
básica dos Depósitos de Pou-
pança com data de aniversário 
no dia primeiro, mantidas a pe-
riodicidade e as taxas de juros 
estabelecidas contratualmen-
te. 

§ 19 - Os saldos devedores e 
as prestações dos contratos ce-
lebrados, no período de 25 de 
novembro de 1986 a 31 de janei-
ro de 1991, pelas entidades 
mencionadas neste artigo, com 
recursos de depósitos de pou-
pança, passam, a partir de fe-
vereiro de 1991, a ser atualiza-
dos mensalmente pela taxa 
aplicável à remuneração bási-
ca dos Depósitos de Poupança, 
com data de aniversário no dia 
de assinatura dos respectivos 
contratos. 

- Os contratos celebra. 
dos a partir da vigência da Me-
dida Provisória que deu ori-
gem a esta Lei pelas entidades 
mencionadas neste artigo, com 
recursos de Depósitos de Pou-
pança, terão cláusula de atuali-
zação pela remuneração bási-
ca aplicável aos Depósitos de 
Poupança, com data de aniver-
sário no dia de assinatura dos 
respectivos contratos. 

- O disposto neste artigo 
aplica-se igualmente às opera-
ções ativas e passivas dos fun-
dos vinculados ao SFH, ressal-
vado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 49 - O disposto no § 1? deste 
artigo aplica-se às Letras Hipo-
tecárias emitidas e aos depósi-
tos efetuados a qualquer título, 
com recursos oriundos dos De-
pósitos de Poupança, pelas en-
tidades mencionadas neste ar-
tigo, junto ao Banco Central do 

Brasil; e às obrigações do Fun-
do de Compensação de Varia-
ções Salariais (FCVS). 

Art. 19 - Os contratos cele-
brados a partir de 19 de feverei-
ro de 1991, relativos a opera-
ções realizadas por empresas 
construtoras e incorporadoras 
com adquirentes de imóveis re-
sidenciais e comerciais, pode-
rão conter cláusula de remune-
ração pela taxa básica aplicá-
vel aos depósitos de poupança, 
desde que vinculados a finan-
ciamento junto a instituições 
integrantes do Sistema Brasi-
leiro de Poupança e Emprésti-
mo (SBPE). 

Art. 20 - O resultado apura-
do pela aplicação do critério de 
cálculo de atualização das ope-
rações de que trata o art. 18, 
lastreadas com recursos de De-
pósitos de Poupança e da atua-
lização desses depósitos, na 
forma do disposto no parágrafo 
único do art. 13 desta Lei, será 
incorporado ao Fundo de Com-
pensação de Variações Sala-
riais (FCVS), nos termos das 
instruções a serem expedidas 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 21 - Os saldos dos con-
tratos de financiamento cele-
brados até o dia 31 de janeiro 
de 1991, realizados com recur-
sos dos depósitos de poupança 
rural, serão atualizados, no 
mês de fevereiro de 1991, por 
índice composto: 

I - da variação do BTN Fis-
cal observado entre a data de 
aniversário ou de assinatura do 
contrato no mês de janeiro de 
1991 e o dia 19 de fevereiro de 
1991; e 

II - da TRD acumulada en-
tre 19 de fevereiro de 1991 e o 
dia do aniversário do contrato 
no mês de fevereiro de 1991. 

Parágrafo único - A partir 
do mês de março de 1991, os 
saldos dos contratos menciona-
dos neste artigo serão atualiza. 
dos pela remuneração básica 
aplicada aos depósitos de pou-
pança com data de aniversário 
no dia da assinatura dos res-
pectivos contratos. 

Art. 22 - Os contratos cele-
brados a partir de 1? de feverei-
ro de 1991 com recursos dos de-
pósitos de poupança rural te-
rão cláusulas de atualização 
pela remuneração básica apli-
cada aos depósitos de poupan-
ça com data de aniversário no 
dia da assinatura dos respecti-
vos contratos. 

Art. 23 - A partir de feverei-
ro de 1991, as prestações men-
sais nos contratos de financia.  
mento firmados no âmbito do 
SFH, vinculados ao Plano de 
Equivalência Salarial por Ca-
tegoria Profissional -
PES/CP, serão reajustadas em 
função da data-base para a res-
pectiva revisão salarial, me-
diante a aplicação: 

I -  do índice derivado da ta-
xa de remuneração básica apli-
cável aos depósitos de poupan-
ça livre no período, observado 
que: 

nos contratos firmados até 
24 de novembro de 1986, o índi-
ce a ser utilizado corresponde-
ra àquele aplicável às contas 
de poupança com data de ani-
versário no dia primeiro de ca-
da mês; 

nos contratos firmados a 
partir de 25 de novembro de 
1986, o índice a ser utilizado 
corresponderá àquele aplicá-
vel às contas de depósitos de 
poupança com data de aniver-
sário no dia da assinatura dos 
respectivos contratos; 

II - do índice corresponden-
te ao percentual relativo ao ga-
nho real de salário. 

§ 12  - No caso de contratos 
enquadrados na modalidade 
plena do PES/CP, far-se-á, a 
partir do mês de fevereiro de 
1991, o reajuste mensal das res-
pectivas prestações, observado 
o disposto nas alíneas a e b do 
item I deste artigo. 

§ 22 - Do percentual de rea-
juste de que trata o caput deste 
artigo será deduzido o percen-
tual de reajuste a que se refere 
o parágrafo anterior. 

§ 3? - É facultado ao agente 
financeiro aplicar, em substi-
tuição aos percentuais previs-
tos no caput e § 12 deste artigo, 
o índice de aumento salarial da 
categoria profissional, quando 
conhecido. 

Art. 24 - Aos mutuários com 
contratos vinculados ao 
(PES/CP ), firmados a qual-
quer tempo, é assegurado que, 
na aplicação de qualquer rea-
juste, a participação da presta-
ção mensal na renda atual não 
excederá a relação presta-
ção/renda verificada na data 
da assinatura do contrato de fi-
nanciamento ou da opção pelo 
PES, desde que efetuem a devi-
da comprovação perante o 
agente financeiro, podendo ser  

solicitada essa revisão a qual-
quer tempo. 
§ 12  - Respeitada a relação de 
que trata este artigo, o valor de 
cada prestação mensal deverá 
corresponder, no mínimo, ao 
valor da parcela mensal de ju-
ros, calculado à taxa conven-
cionada no contrato. 

§ 22 - Não se aplica o dispos-
to neste artigo às hipóteses de 
redução de renda por mudança 
de emprego ou por alteração 
na composição de renda fami-
liar em decorrência da exclu-
são de um ou mais co• 
adquirentes, assegurado ao 
mutuário, nesses casos, o direi-
to á renegociação da dívida 
junto ao agente financeiro, vi-
sando a restabelecer o compro-
metimento inicial da renda. 

§ 39 - Sempre que, em virtu- 
de da aplicação do PES/CP, a 
prestação for reajustada em 
percentagem inferior àquela 
referida no art. 23 desta Lei, a 
diferença será incorporada em 
futuros reajustes de presta-
ções, até o limite de que trata o 
caput deste artigo. 

Art. 25 - Os recursos repas-
sados ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), originários 
do Fundo PIS-PASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor, e os saldos devedores dos 
financiamentos a que se desti-
nam serão atualizados, de 
acordo com a periodicidade fi-
xada contratualmente, pela 
TR, mantidas as taxas de juro 
contratadas. 

Parágrafo único - Para 
atualização, no mês de feverei-
ro de 1991, das obrigações e 
contratos de que trata este arti-
go, deverá ser utilizado o dia 
primeiro como data. 

Art. 26 - As operações de 
crédito rural contratadas junto 
às instituições financeiras, 
com recursos oriundos de depó• 
sitos à vista e com cláusula de 
atualização pelo índice de Pre-
ços ao Consumidor (IPC), pas-
sam a ser atualizadas pela TR, 
observado o disposto no art. 62 
desta Lei. 

Art. 27 - As obrigações con-
tratuais e pecuniárias e os títu-
los de crédito, inclusive dupli-
catas, que tenham sido consti-
tuídos no período de 12 de se-
tembro de 1990 a 31 de janeiro 
de 1991, sem cláusula de rea-
juste ou com cláusula de corre-
ção monetária prefixada, se-
rão deflacionadas, no dia do 
vencimento, dividindo-se o 
montante expresso em cruzei-
ros pelo fator de deflação a que 
se refere o § 19 deste artigo. 

§ 1? - O fator de deflação se-
rá diário e calculado pela mul-
tiplicação cumulativa de 1,0116 
para cada dia útil, a partir de 
12 de fevereiro de 1991. 

§ 22 - O Banco Central do 
Brasil poderá alterar e, a par-
tir da data que fixar, tornar 
constante o fator de deflação 
de que trata este artigo, desde 
que, neste caso, seja observado 
o intervalo mínimo de trinta 
dias entre a divulgação da alte-
ração e sua efetiva vigência. 

§ 3? - Não estão sujeitas ao 
regime-de-deflação de-que tra-
ta este artigo as obrigações tri-
butárias, mensalidades escola-
res, mensalidades de clubes, 
associações e entidades sem 
fins lucrativos, despesas con-
dominiais e os pagamentos em 
geral contra a prestação de 
serviços de telefonia, esgoto, 
fornecimento de água, energia 
elétrica e gás. 

Art. 28 - As operações reali-
zadas em mercados a termo e 
de opções das bolsas de valores 
e de mercadorias e de futuros 
sujeitam-se ao regime de defla-
ção previsto no artigo anterior, 
nas seguintes condições: 

I - nos contratos a termo, o 
fator de deflação incidirá na 
data de vencimento, inclusive 
no caso de encerramento ante-
cipado; 

II - nas operações com op-
ções, o fator de deflação incidi-
rá sobre o preço de exercício 
na data em que o direito for 
exercido. 

- O fator de deflação não 
incide sobre os preços das ope-
rações realizadas no mercado 
á vista ou disponível das bolsas 
de valores, de mercadorias e 
de futuros. 

- Os contratos futuros 
das bolsas de valores, de mer-
cadorias e de futuros deverão 
ser liquidados, compulsoria-
mente, no primeiro dia de pre-
gão após a publicação da Medi-
da Provisória que deu origem a 
esta Lei. 

Art. 29 - As entidades de 
previdência privada, as com-
panhias seguradoras e as de 
capitalização são equiparadas 
às instituições financeiras e às 
instituições do sistema de dis- 

tribuição do mercado de valo-
res mobiliários, com relação às 
suas operações realizadas nos 
mercados financeiro e de valo-
res mobiliários, respectiva-
mente, inclusive em relação ao 
cumprimento das diretrizes do 
Conselho Monetário Nacional 
quanto às suas aplicações, pa-
ra efeito de fiscalização do 
Banco Central do Brasil e da 
Comissão de Valores Mobiliá-
rios e da aplicação de penalida-
des previstas nas Leis n9s 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, e 
8.385, de 7 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único - O dispos-
to neste artigo não modifica o 
tratamento tributário definido 
em lei nem a competência es-
pecífica, relativamente àque-
las entidades, do Ministério do 
Trabalho e da Previdência So-
cial e da Superintendência de 
Seguros Privados, que deverão 
ser comunicadas sobre quais-
quer irregularidades constata.  
das pelo Banco Central do Bra-
sil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários. 

Art. 30 - É criada a Nota do 
Tesouro Nacional (NTN), a ser 
emitida, respeitados a autori-
zação concedida e os limites fi-
xados na lei orçamentária, 
bem como em seus créditos 
adicionais, com a finalidade de 
prover o Tesouro Nacional de 
recursos necessários para co-
bertura de seus déficita explici-
tados nos orçamentos ou para 
realização de operações de cré-
dito por antecipação de recei-
ta. 

§ 19  - Poderá ser autorizada 
a emissão da NTN com cláusu-
la alternativa de opção, por 
ocasião do resgate, pela atuali-
zação cambial com base na va-
riação da cotação do dólar 
norte-americano, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 29 - As Notas do Tesouro 
Nacional - NTN, a partir do 
seu vencimento, terão poder li-
beratório para pagamento de 
qualquer tributo federal, de 
responsabilidade de seus titu-
lares ou de terceiros, pelo seu 
valor de resgate. 

Art. 31 - Os bancos comer-
ciais, os bancos de desenvolvi-
mento, os bancos múltiplos, e 
as caixas econômicas, com 
carteira comercial ou de inves-
timento, poderão emitir Títulos 
de Desenvolvimento Econômi-
co (TDE), para captação de re-
cursos destinados ao financia-
mento de projetos no âmbito do 
Programa de Fomento à Com-
petitividade Industrial (PFCI), 
aos quais terão acesso somente 
as empresas referidas no inci-
so II do art. 171 da Constituição 
Federal. 

§ 19 - Os TDE terão as se-
guintes características: 

I - prazo: compatível com o 
cronogram a financeiro dos 
projetos; 

II - remuneração: TR; 
III - colocação: por inter-

médio de instituições financei-
ras e do mercado de capitais, 
junto a investidores institucio-
nais, pessoas físicas e jurídi-
cas. 

§ 2? - O Banco Central do 
Brasil expedirá as instruções 
de-cessárias aó cuniprímeitto' 
do disposto neste artigo. 

Art. 32 - As receitas geradas 
pelos contratos de financia.  
mento de projetos aprovados 
no âmbito do PFCI não consti-
tuirão base de cálculo da con-
tribuição para o Programa de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP) e 
para o Programa de Integra-
ção Social (PIS), bem como pa-
ra o FINSOCIAL. 

Art. 33 - A partir de 19  de 
maio de 1991, são transferidas 
ao Banco Central do Brasil as 
contribuições previstas nos 
arts. 79 e 89 da Lei n? 5.788, de 
20 de dezembro de 1971, no que 
se refere às operações conheci-
das como consórcio, fundo mú-
tuo e outras formas associati-
vas assemelhadas, que objeti-
vem a aquisição de bens de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único - A fiscali-
zação das operações menciona-
das neste artigo, inclusive a 
aplicação de penalidades, será 
exercida pelo Banco Central do 
Brasil. 

Art. 34 - (VETADO). 
Art. 35 - E, também, permi-

tida a utilização dos saldos em 
cruzados novos, transferidos 
ao Banco Central do Brasil na 
forma do art. 92 da Lei n? 8.024, 
de 12 de abril de 1990, para fins 
de aquisição, exclusivamente 
por seus beneficiários, de uni-
dades habitacionais de proprie-
dade de Fundações que inte-
grem, por força da Lei de sua 
criação, o Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, desde 
que tais recursos estivessem 
depositados, em 15 de março de  

1990, em contas de poupança-de 
titularidade do adquirente„ „..: 

Parágrafo único - Às Fun, 
dações mencionadas neste arti-
go aplica-se o disposto no"ai:E. 
11 da Lei n9 8.024, de 12 de abril 
de 1990. 

Art. 38 - No interesse dít s-
gurança do abastecimento!) dã  
produtos agrícolas alimentares 
e da estabilização dos preços, é 
o Poder Executivo, por inter; 
médio da Companhia Nacional 
de Abastecimento, autorizada 
a realizar operações de com-
pra e venda de estoques de pro-
dutos básicos essenciais , ao 
consumo da população, , ao 
abrigo das disposições contidas 
no Decreto-lei n9 2.300, de 21 de-
novembro de 1986, do art. 35,dão 
Lei n9 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, do art. 39 da Lei n9  8.174; 
de 30 de janeiro de 1991, dem álá 
legislação pertinente e  respec -
tiva regulamentação. • '- 

Art. 37 - O Banco Centrãl'clo 
Brasil enviará, trimestralmen-
te, ao Senado Federal demons-
trativos financeiros das aplica-
ções em projetos com recursos 
do Programa de Fomento -.41 
Competitividade Industrial 
(PFCI). 

Art. 38 - Os saldos das com 
tas do Fundo de Participação 
PIS/PASEP e as obrigaçbel. 
emitidas pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento - FND s'e-
rlio reajustados pela TR nas 
épocas estabelecidas na legiat 
lação pertinente. 

Art. 39 - Os débitos &aba, 
lhistas de qualquer natureza) 
quando, não satisfeitos pelo em-
pregador nas épocas própridi 
assim definidas em lei, acordo 
ou convenção coletiva, senten-
ça normativa ou cláusula coa-
tratual sofrerão juros de mora 
equivalente à TRD acumulada 
no período compreendido entre 
a data de vencimento da obri• 
gação e o seu efetivo pagament 
to. 

§ 19 - Aos débitos trabalhIZ 
tas constantes de condenaçllo 
pela Justiça do Trabalho ou do-
correntes dos acordos feitos 
em reclamatória trabalhiáta, 
quando não cumpridos nas Con-
dições homologadas ou coda-
tantes do termo de conciliação, 
serão acrescidos, nos jurc4.dé 
mora previstos no caput, juras 
de um por cento ao mês, conta-
dos do ajuizamento da recia-
maioria e aplicados pro rate 
die, ainda que não explicitackis 
na sentença ou no termo:* 
conciliação. • , 

§ - Na hipótese de a data 
de vencimento das obrigações 
de que trata este artigo ser:ail- 
terior a 19 de fevereiro de 1991, 
os juros de mora serão calc4a-
dos pela composição entre. a 
variação acumulada do BTN 
Fiscal no período compreepdi-
do entre a data de vencimento 
da obrigação e 31 de janeire-de 
1991, e a TRD acumulada entre 
12 de fevereiro de 1991 e seu>fe-
tivo pagamento. 

Art. 40 - O depósito recurgal 
de que trata o art. 899 da C„Odío-
lidação das Leis do Trabalho4i-
ca limitado a Cr$ 420.000‘00 
(quatrocentos e vinte mil .ctu-
zeiros), nos casos de interposi-
ção de-recurso ordinário,*e.--a 
Cr$ 840.000,00 (oitocentos. e 
quarenta mil cruzeiros), em-se 
tratando de recurso de revista, 
embargos infringentes e clir-
sos extraordinários, sendo'de-
vido a cada novo recursoititer-
posto no decorrer do procálb. 

§ 1? - Em se tratando deegn-
denação imposta em ação-res-
cisória, o depósito recursal te-
rá como limite máximo, qual-
quer que seja o recurso, o valor 
de Cr$ 840.000,00 (oitocentoj e 
quarenta mil cruzeiros). 

§ 22 - Os valores previstos 
neste artigo poderão ser Refilo-
dicamente alterados pelo -tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Art. 41 - Os Fundos Cobsti-
tucionais do Norte, do Nordeste 
e do Centro-Oeste, bem ...corno 
os Fundos Regionais de Inves-
timentos (FINAM, FIN(ÓR, 
FUNRES), serão atualizados 
segundo os critérios estabeleci- - 
dos no art. 99. 

Art. 42 - O Poder Exemitivo 
enviará ao Congresso Nacio-
nal, até 31 de março de'1991, 
Projeto de Lei dispondo sObCe a 
atualização das demonstrnsões 
financeiras das pessoas jurídi-
cas de que trata a Lei n9 `7.799, 
de 10 de julho de 1989, em ;virtu-
de da extinção do ETN, e, do 
BTN Fiscal. o' . 

Art. 43 - Esta Lei entrá em 
vigor na data de sua publica- 
ção. 	 •,•• • 

Art. 44 - Revoga m-se po, De-
creto-lei n? 75, de 21 de novem-
bro de 1966, e demais di:Spbsi-
ções em contrário. 

Brasília, em 01 de masca de 
1991; 1702 da IndependênêM e 
1039 da República. . 

ta Federal deverão ser di-
vulgadas hoje. 

Depois desses cortes im-
postos pelo presidente o 
projeto volta a ser analisa-
do por deputado e senado-
res (desta vez separada-
mente). Se a maioria abso-
luta dos parlamentarei 
(50% mais um voto no ple-
nário) decidir por derrubar 
os vetos presidenciais, o 
texto volta à sua última for-
ma, isto é, com os dois arti-
gos completos. 

Dificilmente isso deve 
ocorrer. De acordo com al-
guns parlamentares o veto 
à correção da tabela do IR 
poderá até cair na Câmara 
dos deputados, mas dificil-
mente seria anulado no Se-
nado Federal. 

São precisos 252 votos 
dos 503 existentes na Câ-
mara e 42 votos dos 81 do 
Senado. Para dificultar, a 
votação é secreta, o que 
amplia as chances de ma-
nutenção das restriçOes fei-
tas pelo presidente. 


